
MENINAS e MULHERES
pobreza menstrual

MENINAS, MULHERES  e os ODS



1.2 até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção
de homens, mulheres e crianças, de todas as idades,
que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de
acordo com as definições nacionais;



1.4 até 2030, garantir que todos os homens emulheres,
particularmente os pobres e vulneráveis, tenham
direitos iguais aos recursos econômicos, bem como
acesso a serviços básicos, propriedade e controle
sobre a terra e outras formas de propriedade, herança,
recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e
serviços financeiros, incluindo microfinanças;



2.2 até 2030, acabar com todas as formas de
desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas
acordadas internacionalmente sobre desnutrição
crônica e desnutrição em crianças menores de cinco
anos de idade, e atender às necessidades nutricionais
de meninas adolescentes, mulheres grávidas e
lactantes e pessoas idosas;



2.3 até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda
dos pequenos produtores de alimentos,
particularmente das mulheres, povos indígenas,
agricultores familiares, pastores e pescadores, inclusive
por meio de acesso seguro e igual à terra, outros
recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços
financeiros, mercados e oportunidades de agregação de
valor e de emprego não-agrícola;



3.7 até 2030, assegurar o acesso universal aos
serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o
planejamento familiar, informação e educação, bem
como a integração da saúde reprodutiva em
estratégias e programas nacionais;



3.8 atingir a cobertura universal de saúde, incluindo
a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços
de saúde essenciais de qualidade e o acesso a
medicamentos e vacinas essenciais seguros,
eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para
todos;



4.3 até 2030, assegurar a igualdade de acesso para
todos os homens e mulheres à educação técnica,
profissional e superior de qualidade, a preços
acessíveis, incluindo universidade;



4.6 até 2030, garantir que todos os jovens e uma
substancial proporção dos adultos, homens e
mulheres, estejam alfabetizados e tenham
adquirido o conhecimento básico de matemática



5.1 acabar com todas as formas de discriminação
contra todas as mulheres e meninas em toda parte;



5.2 eliminar todas as formas de violência contra
todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e
privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e
de outros tipos



5.5 garantir a participação plena e efetiva das
mulheres e a igualdade de oportunidades para a
liderança em todos os níveis de tomada de decisão
na vida política, econômica e pública;



6.2 até 2030, alcançar o acesso a saneamento e
higiene adequados e equitativos para todos, e acabar
com a defecação a céu aberto, com especial atenção
para as necessidades das mulheres e meninas e
daqueles em situação de vulnerabilidade;



8.5 até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e
trabalho decente todas as mulheres e homens,
inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e
remuneração igual para trabalho de igual valor;



8.8 proteger os direitos trabalhistas e promover
ambientes de trabalho seguros e protegidos para
todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores
migrantes, em particular as mulheres migrantes, e
pessoas com emprego precário;



11.2 até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de
transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço
acessível para todos, melhorando a segurança
rodoviária por meio da expansão dos transportes
públicos, com especial atenção para as necessidades
das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres,
crianças, pessoas com deficiência e idosos



11.7 até 2030, proporcionar o acesso universal a
espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e
verdes, em particular para as mulheres e crianças,
pessoas idosas e pessoas com deficiência;



13.b Promover mecanismos para a criação de
capacidades para o planejamento relacionado à
mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos
desenvolvidos, inclusive com foco em mulheres, jovens,
comunidades locais e marginalizadas
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